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DECRETO t,EGISLÀTIVO N' OOI/202.I

IINIENTA: Aprovacão, com ressalvas das Contas «lo

Prefeito, Dr. Paulo Robeúo Leite de Arruda,
referente ao exercício Íinanceiro de 2021, Processo
TCE-PE n" 22100415-4.

o pRESIDENTS o,{ cÂMA.nA MUNICIpAL DE vf,READoRES DA vtrónra or
SANTO aXfÃO - PE, em conformidade com o Art. 13, Parágrafo Único, Inciso XIX, do
Regimento lnterno, DECRETA o seguinte Decreto Legislativo:

Art. I " - Ficam aprovadas, com ressalvas, Íls contís do Prefeito Dr. Paulo
Roberto Leite de Arruda, exercício hnanceiro de 2021, Processo TCE-PE n'
221L0415-4, desta feita acomparúando parecer prévio apresentado pelo Pleno
Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco,na2lu Sessão Ordiniíria da Segunda
Câmara realizada em | 3 I 0'7 I 2023.

Art. 2'- O Presidente da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão, Dr. André
Saulo dos Santos Alves, comunicará a decisão ao Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, no Prazo de l5 (quinze) dias da publicação deste Decreto Legislativo.

Art. 3" - O Presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contriírio.

RE SAULO DOS SANTOS A
- PRESTDENTE -
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Gabinete da Presidênci4 l8 de abril de2024.
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